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(     ) Empreitada Integral 
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14.133/2021. 

X. MODO DE DISPUTA: XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

( x ) aberto ▪ Não se aplica 

( ) aberto e fechado  

( ) fechado e aberto  

XII. SITES DE ACESSO AO EDITAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA 

SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: 

▪ Editais disponíveis nos sites: https://sai.io.org.br/ba/tanhacu/site, local para recebimento das 

propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: no sítio https://bnc.org.br/. 

XIII. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: XIV. INÍCIO DA SESSÃO 

▪ 13/02/2026 

▪ Horário: 17h00min 

▪ 02/03/2026 

▪ Horário: 09h00min 

XV. DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 

XVI. AUTORIDADE COMPETENTE 
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                                               Pregão eletrônico Nº005/2026 

                                             Processo Administrativo nº 054/2026 

                                            MUNICÍPIO DE TANHAÇU/BA 
 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TANHAÇU-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.676.309/0001-48, com sede na Praça Luiz 

Eduardo Magalhães, Centro, S/N, Tanhaçu/BA, CEP 46.600-000, por intermédio do 

pregoeiro oficial, senhor Ernandes dos Santos Silva, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal nº 289/2023, Lei Complementar Nº 123/2006 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 
▪ Data da sessão: 02 de fevereiro de 2026 

▪ Horário: 09h00min 

▪ Local: BNC - https://bnc.org.br/. 

▪ Critério de Julgamento: menor preço por lote 

▪ Modo de disputa: aberto 
▪ Impugnações e Esclarecimentos até às 00h00min do dia 25 de fevereiro de 2025 
▪ Os documentos relativos à habilitação e a proposta de preços (Anexo III) deverão 

ser anexados no sistema até as 08h00 (oito horas) do dia 27 de fevereiro de 2026, 
sob pena de inabilitação e/ou desclassificação, conforme o caso. 

 

 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição de 

material de limpeza, higiene e descartáveis, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

 
 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 
Órgão: 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. DO OBJETO 
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SECRTARIA: 0204000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ação: 2015 - MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 
Ação: 2017 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0205000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2061 – MANUTENÇÃOD DOS SERVIÇOS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2062 - MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
Ação: 2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS TURÍSTICOS 
Ação: 2063 - MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
Ação: 2065 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E 
TURISMO 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0207000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Ação: 2023 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL  
Ação: 2024 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPA 
Ação: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0208000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
Ação:  2028 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
Órgão: 3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0401000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2042 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
Ação: 2043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC.E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2045 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
MAC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
Órgão: 4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0501000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 
Ação:  2049 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação:  2050 – GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E 
CADASTRO ÚNICO 
Ação:  2051 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Ação:  2053 – GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-SUAS 
Ação:  2054 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS 
Ação:  2058 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROT.SOCIAL ESPECIAL E MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (MAC) 
Ação:  2060 – PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
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Órgão: 5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0301000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ação:  2033 – MANUTENÇÃO DO PEJA 
Ação:  2034 – MANUTENÇÃO DOS SERV.TÉCNICOS E ADMINSITRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
Ação:  2037 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação:  2072 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL – CRECHES 
Ação:  2073 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ 
ESCOLA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0302002 CULTURA 
Ação:  2022 – MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

 
 

3.1. Não se aplica. 
 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://bnc.org.br/ que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no BNC, no sítio https://bnc.org.br/; 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no https://bnc.org.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4. DO CREDENCIAMENTO 
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4.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, MEI ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.8.1. no item exclusivo para participação de microempresas, MEI e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no https://bnc.org.br/. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.3. Não poderão disputar esta licitação: 

5.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
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5.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

5.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O impedimento de que trata o item 5.4.3 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.4.1 e 5.4.2 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.7. O disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
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execução. 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

5.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

5.10.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.10.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

5.10.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

6.1. Na presente licitação, excepcionalmente e de forma devidamente justificada, adotar-

se-á a inversão das fases do certame, de modo que a fase de habilitação antecederá as 

fases de julgamento das propostas e de lances, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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14.133/2021. 

6.2. Em razão da inversão de fases, todos os licitantes deverão encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00 do dia 27 de fevereiro, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, juntamente com a proposta inicial, 

independentemente da data de abertura da sessão pública, que ocorrerá em 02 de março, 

ficando vedado o envio posterior. 

6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação ocorrerá mediante chave de 

acesso e senha, sendo de inteira responsabilidade do licitante a correta inserção dos 

arquivos no sistema eletrônico. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, observado o 

prazo legal para eventual regularização. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar todas as operações realizadas no sistema eletrônico 

durante o certame, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios em 

razão da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de eventual desconexão. 

6.6. Até o prazo final de 27 de fevereiro, às 08h00, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após esse 

horário, não será admitida qualquer inclusão, substituição ou complementação documental, 

ressalvadas as hipóteses legais. 

6.7. A inversão de fases não compromete a competitividade, a isonomia ou a ampla 

participação, uma vez que todos os licitantes estarão submetidos às mesmas regras, prazos 

e condições previamente estabelecidas no edital. 

6.8. A adoção da inversão de fases encontra respaldo nos princípios da eficiência, da 

economicidade, da razoável duração do processo e do interesse público, previstos no art. 

5º da Lei nº 14.133/2021, e visa assegurar maior celeridade e racionalidade ao 

procedimento licitatório. 

6.9. Registra-se que a Administração Pública tem enfrentado desgastes operacionais e 

perda de tempo, em razão de situações recorrentes nas quais licitantes sagram-se 

vencedores da fase competitiva, mas deixam de apresentar a documentação de habilitação, 

ocasionando retrabalho, atrasos no certame e prejuízos à continuidade administrativa. 

6.10. Assim, a exigência do envio prévio dos documentos de habilitação previne condutas 

que comprometam o andamento regular do certame, evita a frustração da licitação e impede 

que licitantes que não atendam às exigências editalícias atrasem injustificadamente o 

procedimento, atendendo plenamente ao interesse público. 

6.11. Os documentos de habilitação e a proposta somente serão analisados pelo Pregoeiro 

na sessão pública designada para 02 de março, observadas as regras de transparência, 

publicidade e controle previstas na legislação vigente. 
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7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. valor unitário e total do item, em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca de cada item ofertado, se for o caso; 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado, se for o caso; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

7.1.5. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de unidades de bens ou, no 

caso de serviços, de unidades de medida, desde que justificada; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.9. Na presente licitação, a Microempresa, MEI e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

8.12. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, MEI e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
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poderá apresentar melhor oferta. 

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho; 

8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

8.19.2.1. empresas estabelecidas no território desse Estado ou por órgão ou entidade de 

localizadas na sede desse Município; 

8.19.2.2. empresas brasileiras; 

8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

8.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.20.3. Caso a negociação não seja bem-sucedida com todos os participantes, o 

Pregoeiro poderá, conforme regulamento, abrir diligência e adotar medidas junto ao 

departamento responsável visando analisar se houve oscilação nos preços praticados à 

época com os do momento da sessão. 

8.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
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autos do processo licitatório. 

8.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02h (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.4 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 5.2 e 5.3. deste edital. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos regulamentos; 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, S/N. 

CEP 46.600.000 - Tanhaçu/Bahia 

Tel. (77) 3459-1616 

 

 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

9.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

9.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou 

da área especializada no objeto. 

9.9. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e/ou 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

9.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro 

horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
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9.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.16.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, MEI e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos  

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

10. DA HABILITAÇÃO. 



Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, S/N. 

CEP 46.600.000 - Tanhaçu/Bahia 

Tel. (77) 3459-1616 

 

 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio idôneo. 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados via 

sistema, ou registro cadastral válido e competente. 

10.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante ap resentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

10.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf, e/ou outra plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf e/ou em outra plataforma cadastral serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de [02h00min], prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

10.13. A verificação no https://bnc.org.br/, ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da 
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Lei Federal 14.133/2021. 

10.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do artigo 

63, III da Lei Federal 14.133/2021. 

10.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos 

termos do artigo 64 da Lei Federal 14.133/2021, para: 

10.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

10.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto neste edital, para encaminhamento dos respectivos documentos. 

10.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

10.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.20. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.21. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
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somente em nome da matriz. 

10.22. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.23. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens dispostos no Termo de Referência – Anexo I; 

10.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa, MEI ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.25. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

10.26. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa, MEI ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.27. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.30. Nos itens não exclusivos a microempresas, MEI e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 
 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02h00min a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

 

 

NÃO SE APLICA 

 
     NÃO SE APLICA 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14. DOS RECURSOS 
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14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, nos termos do § 1 º, I do art. 165 da Lei Federal 14.133/21; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(10) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o licitante 

que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 
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0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 

15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, nos termos 

da Lei Federal 14.133/21; 

15.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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eletrônica, pelo portal BNC ou através do e-mail: licitacaotanhacu1@gmail.com. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site da prefeitura https://sai.io.org.br/ba/tanhacu/site, no 

portal de compras BNC e endereço eletrônico licitacaotanhacu1@gmail.com. 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I. Anexo Termo de Referência; 
II. Anexo Minuta do Contrato; 
III. Anexo Modelo de proposta 
IV. Anexo MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:licitacaotanhacu1@gmail.com
mailto:licitacaotanhacu1@gmail.com
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HABILITAÇÃO 
V. Anexo  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
VI. Anexo MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
VII. Anexo MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS 
INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
VIII. Anexo MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL CONFORME ARTIGO 63, IV DA LEI FEDERAL Nº 14.133 
IX. Anexo   MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO 
X.  ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS 
TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE 
TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE 
ENTREGA DA PROPOSTA. 

 

Tanhaçu/BA, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

_____________________________ 
Mauro Augusto Brito 

Sec. Municipal de Administração 
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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

SECRETARIA DEMANDANTE: Todas as Secretarias 

 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de material de 

limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas secretarias do município 

de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Estimativas de consumos: 

LOTE 01 

ITEM 
NOME GENÉRICO 

UND QNT MARCA 
V. 
UNIT 

V. TOTAL 

1 
BALDE PLÁSTICO 12 LITROS, 
Reforçado, com alça. 

UND 200     R$ 0,00 

2 

BALDE PLÁSTICO 60 LITROS, 
polietileno de alta densidade 
(PEAD), com tampa, alta 
resistência a impacto. 

UND 100     R$ 0,00 

3 

BOBINA PICOTADA 20 x 35CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
40 x 50cm. REF. 2KG 

KG 50     R$ 0,00 

4 

BOBINA PICOTADA 30X40CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
40 x 50cm. REF. 5KG 

KG 50     R$ 0,00 

5 

BOBINA PICOTADA 40 x 50CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
40 x 50cm. REF. 10KG 

KG 100     R$ 0,00 

6 

BOBINA PICOTADA 25 x 35CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
25 x 35cm. REF. 3KG 

KG 100     R$ 0,00 

7 

BOBINA PICOTADA 16 x 30CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
16X30cm. REF. 1KG 

KG 100     R$ 0,00 

8 

BORRIFADOR PLÁSTICO - 
Transparente, com capacidade de 
500ml. Borrifador profissional com 
corpo espesso e gatilho reforçado, 
feito para uso intenso. Plástico de 
alta resistência (PEAD/PP), 

UND 150     R$ 0,00 
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suportando produtos com álcool, 
limpadores neutros e soluções 
levemente alcalinas/ácidas. Bico 
com ajuste fino (névoa a jato) e 
trava de segurança. 

9 

CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA, com tampa, 
capacidade 10L. Medidas 
Aproximadas: 29,3 x 41 x 13,6 cm. 

UND 40     R$ 0,00 

10 

CESTO DE LIXO TELADO 10 LT. 
Cesto de lixo com capacidade 
mínima de 10 litros, feito em trama 
(telado), confeccionado em plástico 
resistente e flexível.     

UND 100     R$ 0,00 

11 

COPO DESCARTÁVEL 200ML - 
copo plástico descartável, feito em 
polipropileno (PP), na cor branca 
ou transparente, para consumo de 
água, sucos e refrigerantes, 
capacidade 200 ml, atóxico, 
fabricado de acordo com a NBR 
14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades e 
acondicionados em caixas de 
papelão com 25 centos. Deverá ter 
impresso nas caixas do produto o 
selo de aprovação ABNT NBR. 

CX 600     R$ 0,00 

12 

COPO DESCARTÁVEL 300ML - 
copo plástico descartável, feito em 
polipropileno (PP), na cor branca 
ou transparente, para consumo de 
água, sucos e refrigerantes, 
capacidade 300 ml, atóxico, 
fabricado de acordo com a NBR 
14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades e 
acondicionados em caixas de 
papelão com 10 centos. Deverá ter 
impresso nas caixas do produto o 
selo de aprovação ABNT NBR. 

CX 20     R$ 0,00 

13 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML - 
copo plástico descartável, feito em 
polipropileno (pp), na cor branca ou 
transparente, para consumo de 
café e chá, capacidade 50ml, 
atóxico, fabricado de acordo com a 
nbr 14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades e 
acondicionados em caixas de 
papelão com 50 centos. Deverá ter 

CX 24     R$ 0,00 
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impresso nas caixas do produto o 
selo de aprovação abnt nbr. 

14 

COPO DESCARTÁVEL COM 
TAMPA 400ML - copo plástico 
descartável, feito em polipropileno 
(PP), na cor branca, para consumo 
de água, sucos e refrigerantes, 
capacidade 400 ml, atóxico, 
fabricado de acordo com a NBR 
14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades. 
Deverá ter impresso nas caixas do 
produto o selo de aprovação ABNT 
NBR. 

PCT 100     R$ 0,00 

15 
COLHER DESCARTÁVEL - 
Reforçada, pacote com 50 
unidades. 

PCT 500     R$ 0,00 

16 
GARFO DESCARTÁVEL - 
Reforçado, pacote com 50 
unidades. 

PCT 500     R$ 0,00 

17 

LIXEIRA RETANGULAR 
CAPACIDADE 100 LITROS,, cor 
predominante branca, com tampa, 
capacidade 100L, acionamento por 
pedal com mecanismo em haste de 
metal resistente, aro superior 
destinado a fixação da boca do 
saco de lixo. Material: polipropileno 
.  

UND 80     R$ 0,00 

18 

LIXEIRA RETANGULAR 
CAPACIDADE 25 LITROS, cor 
predominante branca, com tampa, 
capacidade 25L, acionamento por 
pedal com mecanismo em haste de 
metal resistente, aro superior 
destinado a fixação da boca do 
saco de lixo. Material: polipropileno 
.  

UND 50     R$ 0,00 

19 

LIXEIRA RETANGULAR 
CAPACIDADE 50 LITROS,, cor 
predominante branca, com tampa, 
capacidade 50L, acionamento por 
pedal com mecanismo em haste de 
metal resistente, aro superior 
destinado a fixação da boca do 

UND 50     R$ 0,00 
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saco de lixo. Material: polipropileno 
.  

20 

LUVA LÁTEX  TAMANHO M- A 
Luva de Látex é confeccionada em 
látex, sem adição de pigmentação, 
portanto apresentada na cor 
natural, não estéril, modelagem 
ambidestra, com ou sem pó 

UND 500     R$ 0,00 

21 

LUVA LÁTEX TAMANHO G - A 
Luva de Látex é confeccionada em 
látex, sem adição de pigmentação, 
portanto apresentada na cor 
natural, não estéril, modelagem 
ambidestra, com ou sem pó 

UND 500     R$ 0,00 

22 

LUVA LÁTEX TAMANHO P - A 
Luva de Látex é confeccionada em 
látex, sem adição de pigmentação, 
portanto apresentada na cor 
natural, não estéril, modelagem 
ambidestra, com ou sem pó 
absorvível (talco), descartável após 
um uso. Pacote com 02 unidades 
(Par) 

UND 90     R$ 0,00 

23 

LUVA TRANSPARENTE 
PLÁSTICA Luvas de segurança 
para proteção das mãos 
confeccionadas em polietileno de 
alta densidade, ambidestras, com 
superfícies rugosas, inodoras, 
incolores, com fechamentos feito 
por solda simples em todo o 
perímetro. Toda a face externa das 
luvas é suavemente golfradas por 
gravação multiponteada, de 
consistência atóxica e não 
perecível. Produto descartável. 

UND 80     R$ 0,00 

24 

LUVA TÉRMICA - usada para 
evitar queimadura em mãos e 
braços. Atentar para a temperatura 
máxima de proteção, se é 
suficiente para a tarefa 
desempenhada. Pacote com 02 
unidades (Par) 

UND 80     R$ 0,00 

25 
PALITO ROLIÇO DE MADEIRA, 
embalagem com 200 palitos. 

UND 100     R$ 0,00 
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26 

PRATO DESCARTÁVEL 26CM, 
Prato branco raso em Poliestireno 
(PS), ideal para grandes refeições. 
Muito mais resistente e funcional, 
oferece praticidade para seu 
evento. Vendido em caixa com 250 
unidades. 

CX 10     R$ 0,00 

27 

PRATO DESCARTÁVEL 15CM - 
Prato branco raso em Poliestireno 
(PS), ideal para festas de 
aniversário. Perfeito para servir 
bolos e sobremesas, é prático e 
resistente. Vendido em caixa com 
500 unidades. 

CX 20     R$ 0,00 

28 

PRATO DESCARTÁVEL 21CM, 
Prato branco raso em Poliestireno 
(PS), ideal para refeições diversas 
como buffet. Vendido em caixa com 
250 unidades. 

CX 30     R$ 0,00 

29 

PRATO FUNDO BRANCO 12CM, 
Cor branco, caixa com 100 pacotes 
de 10 unidades Prato branco fundo 
em Poliestireno (PS). Conhecido 
como cumbuca, o prato fundo é 
ideal para sorvetes e cremes de 
açaí. Vendida em Caixa com 1mil 
unidades. 

CX 30     R$ 0,00 

30 

PRATO FUNDO BRANCO 15CM, 
Prato branco fundo em Poliestireno 
(PS). Conhecido como cumbuca, o 
prato fundo é ideal para sorvetes e 
cremes de açaí. Vendido em caixa 
com 500 unidades. 

CX 30     R$ 0,00 

31 

KIT POTE TRANSPARENTE 
220ML em Polipropileno (PP) - 
sobretampa. Ideal para envase de 
doces secos ou em pasta, cremes, 
manteiga e biscoitos. Um produto 
com alta qualidade podendo ser 
colocado em freezer ou micro-
ondas. Vendido em caixa com 500 
unidades - potes + tampas. 

CX 10     R$ 0,00 

32 

KIT POTE TRANSPARENTE 250 
ML em Polipropileno (PP) - 
sobretampa. Ideal para envase de 
doces secos ou em pasta, cremes, 
manteiga e biscoitos. Um produto 
com alta qualidade podendo ser 
colocado em freezer ou micro-

CX 10     R$ 0,00 
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ondas. Vendido em caixa com 500 
unidades - potes + tampas. 

33 

Pote Descartável Articulado 
Retangular 250ml - plástico 
resistente e transparente, esse 
pote possui tampa C/ 150 
UNIDADES 

CX 30     R$ 0,00 

34 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 100 
LITROS, Indicado para 
acondicionamento de lixo, 
reforçado, cor preto, fardo com 25 
pacotes de 05 unidades. De acordo 
com as normas da ABNT 

FD 500     R$ 0,00 

35 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 15 
LITROS, Indicado para 
acondicionamento de lixo, 
reforçado, cor preto, fardo com 25 
pacotes de 20 unidades. De acordo 
com as normas da ABNT 

FD 300     R$ 0,00 

36 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 30 
LITROS, Indicado para 
acondicionamento de lixo, 
reforçado, cor preto, fardo com 25 
pacotes de 10 unidades. De acordo 
com as normas da ABNT 

FD 300     R$ 0,00 

37 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 50 
LITROS, Indicado para 
acondicionamento de lixo, 
reforçado, cor preto, fardo com 25 
pacotes de 10 unidades. De acordo 
com as normas da ABNT. 

FD 300     R$ 0,00 

38 

SACO DE LIXO 200 LITROS, 
geralmente feito de polietileno de 
baixa ou alta densidade, disponível 
em diversas espessuras (micras) e 
cores, como preto, para atender a 
necessidades específicas de 
resistência e descarte.  

FD 200     R$ 0,00 

39 
SACO GELADINHO, transparente, 
pacote com 500 unidades 

PCT 60     R$ 0,00 

40 

SACO PARA LIXO LEITOSO 100 
lts - Com símbolo infectante, 
produto deverá atender as normas 
ABNT / NBR. Pacote com 100 
unidades 

PCT 50     R$ 0,00 

41 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 13 × 25 CM - 

KG 50     R$ 0,00 
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Material polietileno para embalar 
mantimentos 

42 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 15 × 30CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos 

KG 50     R$ 0,00 

43 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 20 × 36CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos. 

KG 70     R$ 0,00 

44 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 35 × 50CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos 

KG 80     R$ 0,00 

45 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 50 × 70CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos. 

KG 40     R$ 0,00 

46 
SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA 
40 × 50CM - Material plástico na 
cor branca. 

KG 130     R$ 0,00 

47 
SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA 
50 × 70CM - Material plástico na 
cor branca. 

KG 200     R$ 0,00 

48 

SUPORTE PARA COPO 
DESCARTÁVEL DE AGUA - 
Dispenser de copo descartável 
para água ( 200ml ), com 
resistência a impactos, 
preferencialmente na cor branca, 
com tampa removível na parte 
superior, com serrilhas internas 
injetadas para sustentação dos 
copos. O produto deverá vir 
acompanhado de fita dupla face 
própria para fixação, com opção de 
instalação com parafusos 

UND 20     R$ 0,00 

49 

SUPORTE PARA COPO 
DESCARTÁVEL DE CAFÉ - 
Dispenser de copo descartável 
para café ( 50ml ), com resistência 
a impactos, preferencialmente na 
cor branca, com tampa removível 
na parte superior, com serrilhas 
internas injetadas para sustentação 
dos copos. O produto deverá vir 
acompanhado de fita dupla face 
própria para fixação, com opção de 
instalação com parafusos. 

UND 15     R$ 0,00 
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VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 0,00 

       
LOTE 02 

PRODUTOS DE LIMPEZA 

ITEM 
NOME GENÉRICO 

UND QNT MARCA 
V. 
UNIT 

V. TOTAL 

1 

ÁGUA   SANITÁRIA   -   Produto   
para limpeza à base de hipoclorito 
de sódio e água, com teor de cloro 
ativo entre 2,00%    p/p    e    2,5%    
p/p.    Produto biodegradável,         
bactericida         e germicida.      O      
produto      deverá apresentar:  
rótulo  indicando  data  de validade, 
dados do fabricante, marca, 
principio    ativo    e    composição    
do produto                e                
conteúdo líquido.Embalagem     
individual,     em plásticoresistente 
(que  não estoure no empilhamento    
e    de    acordo    com ABNT/NBR         
13390:         05/1995), 
dematerial flexível  e resistente. 
Caixa com 12 unidades de 1000 
ml. 

CX 1600     
 R$                                        

-    

2 

AMACIANTE  DE  ROUPA  -  
aspecto 
físico     líquido     viscoso,     
flagrância 
variadas, solúvel em água, 
embalagem de 01 litro. 

LT 

1300     
 R$                                        

-    

3 

AVENTAL PLÁSTICO 
RESISTENTE - 
Napa:   avental  com   uma  das  
faces forrada em poliéster e uma 
das faces com  PVC  com  as  tiras  
soldadas  ou costuradas    e    com    
certificado    de aprovação  
(aprovado  pelo  Ministério do    
Trabalho).    Avental    em    napa 
reforçado;  medida:  1,20  x  0,70m;  
na cor     branca,     confeccionado     
com isolante            térmico            
especial, desenvolvido 
exclusivamente para uso em 
cozinha industriais, com tratamento 
impermeável; eficiente proteção 

UND 150     
 R$                                        

-    



Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, S/N. 

CEP 46.600.000 - Tanhaçu/Bahia 

Tel. (77) 3459-1616 

 

 

contra o   calor   irradiado   e   
projeções   de líquidos quentes ou 
vapores. Permite o contato  com  
alimentos,  sem  risco  de 
contaminação.                    
Totalmente 
higienizável e de longa vida útil. 

4 

CERA  LÍQUIDA  -  Produto  
incolor  à 
base  de  alcalinizante.  Caixa  com  
12 unidades no minimo de 750 ml. 

CX 

60     
 R$                                        

-    

5 

DESINFETANTE PARA USO 
GERAL 
-  Desinfetante,  desinfeta,  
desodoriza, limpa e perfuma, inibe 
proliferação de microrganismos  
causadores  de  maus odores,  
deixa  um  agradável  perfume que  
permanece  após  a  aplicação  do 
produto.     AÇÃO     FUNGICIDA     
E BACTERICIDA. Ideal para 
desinfecção de louças sanitárias, 
pias, latas de lixo e ladrilhos de 
sanitários. Caixa com 12 unidades 
de 1000 ml. 

CX 1700     
 R$                                        

-    

6 DESODORIZADOR  DE  
AMBIENTE  - 
em spray, essências diversas, 
formato cilíndrico, embalagem com 
no mínimo 400ml,  com  
identificação  do  produto, marca     
do     fabricante,     data     de 
fabricação e prazo de validade. 

UND 

400 

     R$                                        
-    

7 

DETERGENTE      LAVA-LOUÇA      
- 
Produto      Superconcentrado      
com solubilidade   rápida   e   
completa   em água com tensoativo 
e biodegradável. 
Dermatologicamente     testado     
com indicação  no  rótulo  e  PH  
aproximado de 7,5. Caixa com 24 
unidades de 500 
ml. 

CX 800     
 R$                                        

-    
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8 

DETERGENTE    Tipo    AZULIM    
ou 
Similar    -    produto    
biodegradável, características físico 
químicas, acidez: 3,6   –   4,0   ml   
(NaOH   0,2N),   odor: 
perfumado,   cor:   azul,   
composição: ácido         sulfônico,         
coadjuvante, tensoativo    não    
iônico,    fragrância, corante  e  
água,  embalagem  com  1 litro, 
contendo: identificação, marca do 
fabricante,  data  de  fabricação,  
lote, data de validade e peso 
liquido. 

LT 500     
 R$                                        

-    

9 

ESCOVA DE LIMPEZA – Produto 
com base de madeira e cerdas de 
plástico resistente,       monoface,       
tamanho 
aproximado de 10 cm em formato 
oval. 

UND 

500     
 R$                                        

-    

10 

ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO - 
Escova  para  vaso  sanitário  em   
fio nylon com cabo e suporte. 

UND 500     
 R$                                        

-    

11 

ESFREGÃO        MASTER        
PARA 
LAVAGEM    DE    ÔNIBUS,    
largura mínima da base em plástico 
de 35cm, cerdas  de  nylon  e  com  
espuma  para retenção     do     
champoo,     tamanho mínimo   do   
cabo   de   1,5mt   e   com diametro 
mínimo de 28mm. 

UND 100     
 R$                                        

-    

12 

ESPONJA    DE    AÇO    –    
Produto 
confeccionado  com  fios finíssimos  
de aço,    emaranhados,    
pesando,    no 
mínimo, 60g. Fardo com 14 
Pacotes de 08 unidades). 

FD 

180     
 R$                                        

-    

13 

ESPONJA  DUPLA  FACE  -  
Esponja 
para lavagem de louças e limpeza 
em geral dupla face, sintética para 
limpeza 
- espuma de poliuretano, com 
abrasivo em  uma  face,  
antibactérias;  formato quadrado.      
Medidas      aproximadas (variável 

CX 150     
 R$                                        

-    
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10%): 11 cm X 7 cm X 2 cm de   
espessura.   Caixa   contendo   60 
unidades. 

14 

INSETICIDA  AEROSOL  -  
inodoro,  a 
base de água, para moscas, 
mosquitos e baratas, frasco 300ml. 

UND 200     
 R$                                        

-    

15 

LIMPA ALUMÍNIO  -  a  base de  
ácido sulfônico, com  dados  de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data 
de  fabricação  e  prazo  de  
validade. Caixa com 12 unidades. 

CX 200     
 R$                                        

-    

16 

LIMPA  VIDRO  -  Limpador  de  
vidros com   pulverizador   em   
gatilho   que contenha  em  sua  
formulação  Lauril Éter Sulfato de 
Sódio. Validade mínima 
de 12 meses a partir da entrega. 
Caixa com 12 unidades de 500ml. 

CX 50     
 R$                                        

-    

17 

LUVAS    DE    BORRACHA    
CANO 
LONGO TAMANHO G - material 
látex natural,com     C.ª     
(certificado     de Avaliação  do  
Ministério  do  Trabalho), tamanho      
grande,     cor      amarela, 
características   adicionais   
aveludada internamente   e   
antiderrapante,   uso 
doméstico.     Embalagem     com     
02 unidades (Par). 

UND 1000     
 R$                                        

-    

18 

LUVAS    DE    BORRACHA    
CANO 
LONGO TAMANHO M - material 
látex natural,com     C.ª     
(certificado     de Avaliação  do  
Ministério  do  Trabalho), tamanho      
grande,     cor      amarela, 
características   adicionais   
aveludada internamente   e   
antiderrapante,   uso 
doméstico.     Embalagem     com     
02 unidades (Par). 

UND 1000     
 R$                                        

-    

19 
NAFTALINA SÓLIDA  -  em  
pastilhas, embalagem plástica 
resistente de 50g. Data de 

PCT 

300     
 R$                                        

-    
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embalamento não superior a 
30 dias. 

20 

PÁ   PARA   COLETA   DE   LIXO   
– 
Produto   com   base   galvanizada   
e côncava, medindo 21cm x 20cm 
com cabo de madeira, medindo 
50cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

21 

PANO DE CHÃO, fechado, (tipo 
saco de  açúcar)  alvejado,  100%  
algodão, medida:  largura  entre  40  
e  45  cm; comprimento entre 
50X80cm 

UND 3000     
 R$                                        

-    

22 

PAPEL   HIGIÊNICO   BRANCO   
DE 
FOLHA SIMPLES,  de boa 
qualidade, fabricado  a  partir  de  
fibras  naturais virgens. Deverá 
dissolver-se em água, ser  macio,  
absorvente  e  homogêneo. Não  
poderá  esfarelar  durante  o  uso, 
nem   apresentar   odor   
desagradável (não  característico),  
corte  imperfeito, enrugamento  
com   dobras,  furos  ou impurezas     
e     deverá     apresentar 
resistência     adequada     à     
tração. Embalagens   primárias   
contendo   04 rolos de 30 metros x 
10cm de largura, com  identificação  
do  produto,  marca do fabricante e 
data de fabricação. O 
acondicionamento    deverá    ser    
em fardos com 16 pacotes, 
totalizando 64 rolos   cada   fardo,   
sendo   que   esse deverá   ser   
uniforme   e   resistente, 
aguentando      as      condições      
de manuseio, transporte e 
estocagem. 

FD 2000     
 R$                                        

-    
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23 

PAPEL    TOALHA    
INTERFOLHAS, 
duas dobras, feito com fibras 
virgens, macio  e  de  boa  
qualidade,  que  não esfarele ao 
atrito com as mãos e que tenha 
boa absorção, sendo necessário no  
máximo  três  folhas  para  que  se 
obtenha  o  efeito  desejado.  
Medidas mínimas  20,0  x  20,5cm.  
Pacotes  em papel   tipo   kraft   
com   1000   folhas, contendo 
informações sobre o produto, 
marca e fabricante, sendo que 
dentro do    pacote    deverá    ter    
04    sacos plásticos    
completamente    fechados, onde   
cada   um   deverá   conter   250 
folhas,  evitando  assim  
contaminação ou desperdício em 
caso de se abrir a embalagem   de  
papel  e  não  usá-la totalmente. 

PCT 8000     
 R$                                        

-    

24 

PAPEL  TOALHA  PARA  
COZINHA  - 
branco,    macio,    absorvente,    
folha dupla,  picotado  -  Pacote 
com  2  rolos de 60 toalhas de 22 x 
20 cm cada uma. 

PCT 1000     
 R$                                        

-    

25 
PEDRA  SANITÁRIA  -  25g,  
prazo  de validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. 

UND 
3000     

 R$                                        
-    

26 

PINHO   GEL   MULTIUSO   
LIMPEZA 
GERAL,     contendo     o     nome     
do fabricante, data de fabricação e 
prazo de    validade.    Caixa    
contendo    12 unidades. 

CX 1200     
 R$                                        

-    

27 

PRENDEDOR  DE  ROUPA  -  
material plástico,    no    mínimo    
10    cm    de comprimento, pacote 
com 12  

PCT 200     
 R$                                        

-    

28 
RODINHO DE PIA - de plástico, 
para limpeza de pia. 

UND 
100     

 R$                                        
-    

29 

RODO  PLÁSTICO  40  CM  –  
Produto 
com    base    de    plástico    
resistente, Borracha dupla porosa 
com espessura mínima de 1cm e 
cabo inclinado com comprimento 
mínimo de 120cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    
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30 

RODO  PLÁSTICO  60  CM  –  
Produto 
com    base    de    plástico    
resistente, Borracha dupla porosa 
com espessura mínima de 01cm e 
cabo inclinado com comprimento 
mínimo de 120cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

31 

SABÃO    EM   BARRA   NEUTRO   
- 
Sabão em barra, aspecto físico 
sólido, neutro,   glicerinado.   Caixa   
com   10 Pacotes com 05 barras de 
180g cada. 

CX 200     
 R$                                        

-    

32 

SABÃO    EM    PÓ    -    Com    
linear alquibenzeno sulfonato de 
sódio, tenso ativo      não      iônico      
e      agente antirepositores.      
Fardo      com      27 unidades de 
500 gramas 

FD 200     
 R$                                        

-    

33 

SABONETE EM BARRA - barra 
com 90  gramas.  O  produto  
deverá  indicar no  rótulo  o  
número  do  registro  no Ministério    
da    Saúde,    bem    como 
identificação do químico 
responsável. 

UND 300     
 R$                                        

-    

34 

SABONETE    LÍQUIDO    -    
Produto 
viscoso, com aroma diversos e à 
base  de  lauril  éter,  sulfato  de  
sódio, metilisotializolinona,       
edta,       ácido cítrico,cloreto   de  
sódio,   cocamida   , corante,  
fragrância,  água  deionizada com 
registro na ANVISA. (Embalagem 
de 05 litros). 

UND 400     
 R$                                        

-    

35 

SABONETE    LÍQUIDO    -    
Produto 
viscoso, com aroma diversos e à 
base  de  lauril  éter,  sulfato  de  
sódio, metilisotializolinona,       
edta,       ácido cítrico,cloreto   de  
sódio,   cocamida   , corante,  
fragrância,  água  deionizada com 
registro na ANVISA. (Embalagem 
de 01 litros). 

UND 1300     
 R$                                        

-    
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36 

VASSOURA  DE  NYLON  –  
Produto 
com  base  plástica,  dimensão  
mínima de 27cm x 5 cm, com 
cerdas de nylon medindo   09   cm,   
com   quantidade mínima  de  100  
tufos.  O  cabo  deverá ser     
revestido     de     plástico     com 
comprimento   mínimo   de   1,20   
cm. Caixa com 12 unidades. 

CX 100     
 R$                                        

-    

37 

VASSOURA DE PALHA - material 
das cerdas    palha,    material    do    
cabo madeira,  comprimento  das  
cerdas  60 cm, com cabo 
comprimento mínimo de 1,20 cm. 

UND 600     
 R$                                        

-    

38 

VASSOURA DE PELO – Produto 
com base   em   plástico/madeira   
(tratada, polida   e   pintada)   
resistente,   com dimensões 
mínimas de 27cm x 05cm, cerdas     
de     pelo     sintético     com 
comprimento mínimo (saliente) de 
5cm e  comprimento  mínimo  do  
cabo  de 120cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

39 

VASSOURA   DE   PIAÇAVA    -   
em 
piaçava    sintética,    com    base    
em plástico com  no  mínimo  30  
cm,  cabo em plástico com no 
mínimo 1,20 mts, para varrição. 
Caixa com 12 unidades 

CX 400     
 R$                                        

-    

40 

 
VASSOURÃO PIAÇAVA PARA 
GARÍ 
- em piaçava sintética, material 
cabo e base em plástico, medida 
mínima 120 cm, 40 cm largura. 

 

UND 6000     
 R$                                        

-    

41 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO 
EM GEL; GRADUACAO: 70° 
INPM); NAO AROMATIZADO; 
LIMPIDO; TRANSPARENTE; 
ISENTO DE RESIDUOS; ROTULO: 
CONFORME DETERMINACAO 
INMETRO; EMBALAGEM: 
CONFORME DETERMINACAO 
INMETRO; CONTEUDO: 500 GR 
COM VÁLVULA PUMP; 
VALIDADE: MINIMO 18 MESES 
DA DATA DA ENTREGA; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO 

UND 2000     
 R$                                        

-    
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42 

ALCOOL GEL 70%; 
QUANTIDADE: 1000ML; 
NORMAS: DE ACORDO COM 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; 
ROTULAGEM: CONTENDO 
IDENTIFICACAO, COMPOSICAO, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, VALIDADE, 
PROCEDENCIA E REGISTRO NO 
MS/ANVISA OU NO INMETRO OU 
AINDA INFORMACAO DE 
ISENCAO DO REGISTRO NO 
ORGAO DE CONTROLE, SE FOR 
O CASO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: 

UND 2000     
 R$                                        

-    

43 

FLANELA PARA LIMPEZA 
30X40CM - Bordas com bainha. 
100% de algodão, cor amarela de 
tom forte, lisa, medidas não 
inferiores a 30x40cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

44 

FÓSFORO PACOTE COM /10 CX 
C/40UN Pacote não inferior a 10 
caixas e caixa não inferior a 40 
unidades. 

PCT 100     
 R$                                        

-    

45 

PANO DE PRATO - Resistente, 
100% de algodão, branco, com ou 
sem estampa, medindo 
aproximadamente 48x68 cm. O 
produto deverá conter etiqueta 
presa ao material, onde constem as 
medidas e a porcentagem de 
algodão. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

46 

ISQUEIRO - dispositivo portátil 
utilizado para produzir fogo de 
maneira rápida e prática. 
Tradicionalmente, funciona com 
gás butano ou fluido inflamável e 
uma faísca gerada por uma roda de 
metal que risca uma pedra, 
gerando a chama. Os isqueiros são 
amplamente utilizados para 
acender cigarros, velas e fogões. 

UND 400     
 R$                                        

-    
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47 

ALGODÃO - fibra natural macia e 
resistente, obtida das sementes da 
planta do algodoeiro. Muito 
utilizado na indústria têxtil, ele é 
valorizado por sua suavidade, 
conforto, boa absorção de umidade 
e respirabilidade. Por ser 
hipoalergênico, é ideal para roupas, 
roupas de cama, toalhas e diversos 
produtos cotidianos. Além disso, o 
algodão é versátil, podendo ser 
transformado em tecidos leves ou 
mais encorpados, conforme o tipo 
de fio e a técnica de tecelagem. 50 
GRAMAS 

ROLO 200     
 R$                                        

-    

VALOR TOTAL  DO LOTE 02 
 R$                                        
-    

 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 
administrativo. 

1.4. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo bem de luxo. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.6. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista a habitualidade do objeto, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL: 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, 

especificadamente seu inciso I, do art. 28. 

2.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 18 e seus incisos, bem como o 

Municipal 289/2023. 

2.3. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 

289/2023, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 

especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto 

e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 

dos bens e, tampouco, ao interesse público. 
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3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL (PCA): 

3.1. O objetivo da presente contratação é o cumprimento das funções institucionais do 

município, que visa o atendimento do interesse público, conforme consta pormenorizada no 

Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. O objeto da contratação está previsto nos instrumentos de planejamento do município, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência e nos estudos técnicos 

preliminares. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A limpeza e a higienização adequadas dos ambientes públicos constituem medida essencial 

para a preservação da saúde coletiva, especialmente em locais de grande circulação de pessoas, 

como repartições públicas, escolas, unidades de saúde e demais equipamentos municipais. 

Ambientes sem a devida assepsia favorecem a proliferação de bactérias, fungos, vírus, ácaros 

e insetos, aumentando o risco de contaminações, infecções e doenças, tanto para servidores 

quanto para usuários dos serviços públicos. 

4.2. A aquisição de materiais de limpeza e higienização é necessária para garantir a manutenção 

contínua das condições adequadas de salubridade, organização e conservação das 

dependências da Prefeitura Municipal e de suas Secretarias, bem como das escolas da rede 

municipal de ensino, do hospital municipal, das unidades básicas de saúde e demais prédios 

públicos, assegurando ambientes limpos, seguros e apropriados ao desempenho das atividades 

administrativas, educacionais e assistenciais. 

4.3. Os materiais descartáveis apresentam-se como itens indispensáveis à rotina dos diversos 

setores da Administração Pública Municipal, sobretudo em razão do elevado fluxo diário de 

pessoas e da necessidade de redução de riscos de contaminação cruzada. Sua utilização 

contribui de forma significativa para a manutenção da higiene pessoal, da limpeza dos ambientes 

e da segurança sanitária, configurando alternativa mais eficiente e prática diante do volume de 

usuários e servidores atendidos nos órgãos municipais, hospital, escolas, creches e unidades de 

saúde. 

4.4. A inexistência ou a insuficiência desses materiais comprometeria diretamente a continuidade 

dos serviços públicos, prejudicando o atendimento à população, a rotina administrativa e o 

adequado funcionamento dos órgãos municipais. Assim, a presente contratação mostra-se 

necessária para assegurar a regularidade, a eficiência e a qualidade dos serviços prestados, 

bem como para preservar o patrimônio público e proporcionar condições dignas de trabalho aos 

servidores e de atendimento aos munícipes. 

4.5. Dessa forma, a aquisição dos materiais objeto deste Termo de Referência revela-se 

imprescindível para o adequado funcionamento da Administração Municipal, garantindo 

ambientes limpos, organizados e higienizados, em consonância com as necessidades diárias 

dos serviços públicos e com o interesse coletivo. 
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JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO: 

4.6. A Administração entendeu pela possibilidade do objeto em vários lotes, permitindo 

necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, além de um número maior de 

interessados participe da disputa, o que, em decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza 

a obtenção de melhores propostas. 

4.7. O não parcelamento dos objetos em itens se demonstra técnica e economicamente viável e 

não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a 

gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição 

necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é 

a de atender a contento as necessidades da Administração Pública; 

4.8. As divisões foram realizadas de acordo com as características principais dos produtos, 

mantendo uma compatibilidade entre si, uma vez que para cada tipo de fabricação e/ou 

formulação existe uma diversidade de mercado e comercialização. 

4.9. A divisão buscou auxiliar tanto a participação dos interessados, quanto à Administração, 

uma vez que possibilita um maior quantitativo de itens a serem ofertados e adquiridos (ganho de 

escala). 

4.10. Por fim, esclarecemos que a licitação por grupos deseja não somente atender a 

Administração pública quanto à economicidade, mas também proporcionar mais segurança por 

se tratar de aquisição de mesmo fornecedor de mais de um item, minimizando falhas e 

resguardando adequadamente a Administração Pública, visto ser mais atrativo para o mercado 

a possibilidade de fornecimento de mais de um item em um mesmo contrato, o que viabiliza a 

minimização de custos, de inexecuções contratuais por parte dos fornecedores. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer de forma contínua e conforme a necessidade 

da Administração, mediante solicitações emitidas pelos setores competentes, observados os 

prazos e locais indicados em cada pedido. 

5.2. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, novos, sem avarias, 

defeitos ou danos, compatíveis com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.3. As entregas deverão ser realizadas no horário normal de expediente da Administração ou 

em horários previamente ajustados com o setor requisitante, sendo de responsabilidade do 

fornecedor todos os custos relativos ao transporte e à logística. 

5.4. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens adequadas, íntegras e originais 

do fabricante, de modo a preservar sua qualidade, segurança e integridade durante o transporte, 

armazenamento e manuseio. 

5.5. Caso sejam constatadas irregularidades, impropriedades ou desconformidade dos materiais 

fornecidos, deverá ser realizada a substituição dos produtos, sem ônus para a Administração, 

em prazo razoável a ser definido pelo setor requisitante. 

5.6. Os materiais fornecidos deverão atender às condições mínimas de higiene, segurança e 

qualidade exigidas para sua correta utilização, não sendo aceitos produtos deteriorados, 

contaminados ou que apresentem risco aos usuários. 

5.7. A contratação deverá permitir aquisições frequentes e padronizadas, considerando o 

consumo contínuo dos materiais pelos diversos setores da Administração, com distribuição nos 

locais previamente indicados. 
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5.8. O fornecedor deverá garantir padrão de qualidade uniforme durante toda a execução do 

fornecimento, mantendo compatibilidade entre os produtos entregues e aqueles originalmente 

propostos. 

5.9. Sempre que possível, deverão ser priorizados materiais que apresentem menor impacto 

ambiental, sem prejuízo da funcionalidade, da durabilidade e da eficiência dos produtos 

fornecidos. 

5.10. A execução do fornecimento deverá assegurar a continuidade dos serviços públicos, 

evitando desabastecimento dos setores atendidos e prejuízos às atividades administrativas, 

educacionais e assistenciais. 

5.10. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

5.10.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

5.11. Garantia da contratação: 

5.11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes  da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

5.12. Exigência de Amostras na Licitação – Lei nº 14.133/2021:  

5.12.1. Não se aplica. 

5.13. Garantia da proposta: 

5.13.1. não haverá exigência da garantia da proposta do artigo 58 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

6.1. A contratação pretendida mostra-se indispensável para o regular funcionamento das 

Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração, uma vez que os materiais de limpeza, 

higiene e descartáveis são insumos essenciais à manutenção das atividades administrativas, 

educacionais e assistenciais, bem como à conservação, organização e higienização dos 

ambientes públicos utilizados diariamente por servidores e munícipes. 

6.2. A solução adotada busca atender às necessidades da Administração de forma eficiente, 

contínua e economicamente vantajosa, garantindo o fornecimento adequado dos insumos 

necessários ao desempenho das atividades cotidianas do ente municipal, com observância aos 

princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

6.3. Diante das características do objeto, optou-se pela realização do certame por meio da 

modalidade Pregão Eletrônico, por se tratar de procedimento que amplia a competitividade, 

possibilita a participação de fornecedores de diversas localidades, assegura maior transparência 

aos atos praticados e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, 

em razão da ampla disputa entre os licitantes. 

6.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote, por se revelar mais viável 

e eficiente para este tipo de contratação, considerando a necessidade de padronização dos 

fornecimentos, a compatibilidade entre os itens agrupados e a facilitação da gestão contratual, 

reduzindo riscos operacionais e administrativos, sem prejuízo à competitividade do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.5. A contratação não se dará por sistema de registro de preços, tendo em vista que a 

Administração já possui planejamento definido quanto às quantidades e à forma de fornecimento 

dos materiais, optando-se por contratação direta com execução conforme as necessidades 

previamente estabelecidas, garantindo maior controle, previsibilidade e acompanhamento do 

fornecimento. 

6.6. Excepcionalmente, adotou-se no presente certame a inversão das fases, com a realização 

da habilitação em momento anterior à fase de lances, como medida necessária para assegurar 

maior celeridade, organização e regularidade do procedimento licitatório. Tal escolha decorre da 

experiência recente da Administração, que tem enfrentado situações recorrentes de participação 

de licitantes que ofertam preços excessivamente baixos e, posteriormente, deixam de apresentar 

a documentação exigida ou apresentam documentação incompleta, ocasionando atrasos, 

retrabalhos e comprometimento do andamento regular do processo. 

6.7. A adoção da habilitação prévia, embora excepcional, mostra-se mais adequada ao caso 

concreto, pois contribui para evitar condutas que desorganizam o certame, preserva a 

competitividade saudável, reduz riscos de frustração da contratação e assegura maior eficiência 

e racionalidade na condução do procedimento, atendendo ao interesse público. 

6.8. A disputa será realizada na forma aberta, possibilitando aos licitantes o oferecimento 

sucessivo de lances, o que favorece a redução dos preços e a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, assegurando ampla concorrência e transparência ao processo. 

6.9. Dessa forma, a solução proposta — contratação por meio de Pregão Eletrônico, com 

julgamento pelo menor preço por lote, disputa aberta e habilitação em fase anterior — revela-se 

a mais adequada para atender às necessidades da Administração Municipal, garantindo 

eficiência, economicidade, competitividade e segurança na execução do objeto. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1. A solicitação de fornecimento dos materiais de limpeza, higiene e descartáveis ocorrerá 

conforme a demanda da Secretaria Municipal requisitante, mediante emissão de Ordem de 

Fornecimento, devendo a entrega ser realizada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do seu recebimento. 

7.2. Salvo disposição diversa na Ordem de Fornecimento, a entrega dos produtos deverá ocorrer 

no local indicado pela Administração, correndo por conta da contratada todos os custos, riscos e 

responsabilidades relativos ao transporte, carga e descarga dos materiais. 

7.3. O recebimento dos materiais pelo órgão contratante não exclui a responsabilidade da 

contratada quanto à qualidade, quantidade e adequação dos produtos fornecidos, podendo ser 

constatados vícios ou irregularidades posteriormente. 

7.4. Os materiais fornecidos deverão apresentar condições adequadas de uso, observadas as 

características próprias de cada item, não sendo aceitos produtos deteriorados, vencidos, 

danificados, contaminados ou em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

7.5. Os produtos deverão possuir prazo de validade compatível com sua natureza e utilização, 

garantindo-se tempo hábil para o consumo, ressalvados os itens cujo prazo seja inerente ao 

próprio produto. 
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7.6. Constatada qualquer irregularidade, defeito ou desconformidade nos materiais fornecidos, a 

contratada será formalmente comunicada e deverá providenciar a substituição dos produtos, 

sem ônus para a Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou em outro 

prazo a ser definido pelo setor requisitante, conforme a urgência do caso. 

7.7. O recebimento provisório do objeto será realizado pelo fiscal ou equipe de fiscalização 

designada pela Administração, mediante verificação da conformidade dos materiais com as 

especificações estabelecidas, podendo ser elaborado relatório ou registro próprio para 

acompanhamento da execução. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não afasta a responsabilidade da contratada por 

eventuais falhas, vícios ou prejuízos decorrentes do fornecimento inadequado dos materiais. 

7.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo 

com as especificações deste Termo de Referência ou da proposta apresentada, devendo ser 

substituídos pela contratada, às suas expensas, no prazo indicado pela Administração, sem 

prejuízo das demais medidas cabíveis. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 
Órgão: 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0204000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ação: 2015 - MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 
Ação: 2017 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0205000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2061 – MANUTENÇÃOD DOS SERVIÇOS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2062 - MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
Ação: 2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS TURÍSTICOS 
Ação: 2063 - MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
Ação: 2065 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E 
TURISMO 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0207000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Ação: 2023 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL  
Ação: 2024 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPA 
Ação: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0208000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
Ação:  2028 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
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Órgão: 3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0401000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2042 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
Ação: 2043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC.E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2045 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
MAC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
Órgão: 4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0501000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Ação:  2049 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação:  2050 – GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E 
CADASTRO ÚNICO 
Ação:  2051 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Ação:  2053 – GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-SUAS 
Ação:  2054 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS 
Ação:  2058 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROT.SOCIAL ESPECIAL E MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (MAC) 
Ação:  2060 – PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
Órgão: 5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0301000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ação:  2033 – MANUTENÇÃO DO PEJA 
Ação:  2034 – MANUTENÇÃO DOS SERV.TÉCNICOS E ADMINSITRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
Ação:  2037 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação:  2072 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL – CRECHES 
Ação:  2073 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ 
ESCOLA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0302002 CULTURA 
Ação:  2022 – MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
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exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

12. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
12.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração. 
12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º. 
12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
12.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
12.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
12.15. A fiscalização técnica e administrativa poderá ser executada pelo mesmo servidor público 
designado pela autoridade competente, considerando a realidade local e as condições de 
execução do objeto do contrato. 
12.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
12.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
12.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
12.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

13.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

13.2. FORMA DE FORNECIMENTO: 

13.2.1. Aquisição parcelada. 

13.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

13.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

13.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
13.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
13.4.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
13.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
13.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
13.4.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
13.4.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
13.4.9. rodutor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
13.4.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
13.4.11. Documentos oficiais de identificação dos sócios; 
13.4.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

13.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
13.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
13.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
13.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
13.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
13.5.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
13.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 
13.5.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
13.5.10. Prova de regularidade através da Certidão de Cadastro de Empresas Inidôneas e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
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https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Suspensas (CEIS); 
13.5.11. Prova de regularidade através do  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
 

13.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
13.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
13.6.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 
13.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
13.6.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
13.6.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
g.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 05% do valor total estimado da parcela pertinente; 
13.6.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
13.6.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor; 
13.6.9. Não será obrigada a apresentação do balanço as empresas que comprovarem o 
enquadramento em Microempresa, empresa de Pequeno Porte ou MEI). 
 
 

13.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 

13.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da contratação, por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 
13.7.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

13.8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

13.8.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
13.8.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
13.8.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
13.8.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
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13.8.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
13.8.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
13.8.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
13.8.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
 

13.9. DECLARAÇÕES: 

13.9.1.Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
13.9.2.Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
13.9.3.Declaração de cumprimento do disposto no inciso xxxiii do art. 7º da constituição federal 
13.9.4.Declaração de cumprimento do disposto nos incisos iii e iv do art. 1º e no inciso iii do art. 
5º da constituição federal; 
13.9.5.Declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social conforme artigo 63, iv da lei federal nº 14.133 
13.9.6.Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo; 
13.9.7. DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 
INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

14.1. As medições serão realizadas de acordo com o solicitado pela administração municipal, 

em decorrência da sua necessidade, nos termos previsto no contrato e o efetivamente entregue 

à administração. 

14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, para que a administração possa realizar a respectiva. 

14.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(TRINTA) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

14.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação. 
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14.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15. DO REAJUSTE. 

15.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data- base 
está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 



Praça Luiz Eduardo Magalhães, Centro, S/N. 

CEP 46.600.000 - Tanhaçu/Bahia 

Tel. (77) 3459-1616 

 

 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
16.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.6.3. Indenizações e multas. 
 

17. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
17.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
17.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
17.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
17.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO: 

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, 
nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado 
prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação. 
18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique 
a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação. 
18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 
garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 
contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 
2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou 
de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 
3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 
extinção por culpa da CONTRATADA; e 
4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). 
iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
19.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
19.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
19.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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19.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
19.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
19.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
19.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.  
  
 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

20.6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, face a sua desnecessidade para o presente processo. 
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21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

21.6. São obrigações da Contratante: 

21.6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

21.6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

21.6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

21.6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

21.6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

21.6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

22.6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
d. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 
e. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
f. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
h. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
i. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

22.7. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
23.1.A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa; 
23.2. A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para 
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
23.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

23.4. Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com 
acesso restrito apenas aos profissionais que necessitem dessas informações para a execução 
dos serviços contratados. 
23.5. A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e por 
escrito do município, exceto quando exigido por lei. 
23.6. A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como 
acesso, correção, exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 
23.7. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 
titulares dos dados, a empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as 
medidas necessárias para mitigar os efeitos do incidente. 
23.8. A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros 
designados, para verificar a conformidade com as obrigações de proteção de dados. 
23.9. A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados 
pessoais recebam treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a importância 
da conformidade com a LGPD. 
24.10. Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais 
tratados em nome do município, salvo se houver obrigação legal de retenção. 
 

23. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS: 

NÃO SE APLICA 

24. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS: 

24.6.1. Preço máximo aceitável: 
a. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no 
processo administrativo, revelados aos licitantes apenas após a fase de lances. 
b. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela 
de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com 
o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, 
mediante despacho fundamentado. 
24.6.2. A exequibilidade das propostas: 
a. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 
diligências, nos termos do § 2º do art. 59 da Lei Federal 14.133/2023, para permitir ao licitante 
demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e 
respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos 
probatórios hábeis. 
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ANEXO II – CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ ... , DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE 

SI O [MUNICÍPIO], POR INTERMÉDIO DO (A) [ÓRGÃO CONTRATANTE] E [EMPRESA] 

 
O MUNICÍPIO de [NOME] por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), 

com sede no(a) [indicar endereço completo], inscrito(a) no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/0001- 

xx, neste ato representado(a) pelo(a) ........................... (cargo e nome), inscrito no Cadastro 

de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº.../..., e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal nº...., de [dia] de [mês] de [ano] e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico/Presencial nº 005/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição de 

material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas 

secretarias do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

Inserir planilha: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

. ........................... , prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇOE CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos 

do processo administrativo. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

 (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de yy( por extenso) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de yy( por extenso) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 

2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
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3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

4. 1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

11.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 00 (por extenso) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 00 (por extenso) dias, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.4. O agente que exercerá a fiscalização do presente contrato é XXXXXX, nomeado 

através do Decreto Municipal nº xxxxxxx. 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 
Poder: 2 - PODER EXECUTIVO 
Órgão: 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0204000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Ação: 2015 - MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 
Ação: 2017 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0205000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2061 – MANUTENÇÃOD DOS SERVIÇOS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2062 - MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0206000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
Ação: 2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS TURÍSTICOS 
Ação: 2063 - MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
Ação: 2065 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E 
TURISMO 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0207000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Ação: 2023 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL  
Ação: 2024 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Ação: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0208000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
Ação:  2028 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
Órgão: 3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0401000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2042 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
Ação: 2043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2044 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC.E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2045 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
MAC 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
Órgão: 4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0501000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 
Ação:  2049 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação:  2050 – GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E 
CADASTRO ÚNICO 
Ação:  2051 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
Ação:  2053 – GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-SUAS 
Ação:  2054 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS 
Ação:  2058 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROT.SOCIAL ESPECIAL E MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (MAC) 
Ação:  2060 – PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
Órgão: 5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TANHAÇU 
SECRTARIA: 0301000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ação:  2033 – MANUTENÇÃO DO PEJA 
Ação:  2034 – MANUTENÇÃO DOS SERV.TÉCNICOS E ADMINSITRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
Ação:  2037 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação:  2072 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL – CRECHES 
Ação:  2073 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ 
ESCOLA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
SECRTARIA: 0302002 CULTURA 
Ação:  2022 – MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Tanhaçu/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXX 

Representante legal do órgão gerenciador 

CONTRATANTE 
 
 

 

[EMPRESA] 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

CONTRATADA 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
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ANEXO III- PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 
Processo Administrativo nº 054/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas 
secretarias do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], Endereço Eletrônico [XXXXXXXXXXXXXXX], 

1. Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão 
de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação. 
2. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 
no Edital do Pregão eletrônico Nº 005/2026, retro mencionado, bem como verificamos todas 
as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte. 
3. Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 
qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 
existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu 
objeto. 
4. Declaramos para fins de participação no Pregão eletrônico Nº 005/2026, que a 
proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
DA PROPOSTA: 

LOTE 01 

ITEM 
NOME GENÉRICO 

UND QNT MARCA 
V. 
UNIT 

V. TOTAL 

1 
BALDE PLÁSTICO 12 LITROS, 
Reforçado, com alça. 

UND 200     R$ 0,00 

2 

BALDE PLÁSTICO 60 LITROS, 
polietileno de alta densidade 
(PEAD), com tampa, alta 
resistência a impacto. 

UND 100     R$ 0,00 
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3 

BOBINA PICOTADA 20 x 35CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
40 x 50cm. REF. 2KG 

KG 50     R$ 0,00 

4 

BOBINA PICOTADA 30X40CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
40 x 50cm. REF. 5KG 

KG 50     R$ 0,00 

5 

BOBINA PICOTADA 40 x 50CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
40 x 50cm. REF. 10KG 

KG 100     R$ 0,00 

6 

BOBINA PICOTADA 25 x 35CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
25 x 35cm. REF. 3KG 

KG 100     R$ 0,00 

7 

BOBINA PICOTADA 16 x 30CM 
Bobina em plástico transparente de 
alta resistência com dimensão de 
16X30cm. REF. 1KG 

KG 100     R$ 0,00 

8 

BORRIFADOR PLÁSTICO - 
Transparente, com capacidade de 
500ml. Borrifador profissional com 
corpo espesso e gatilho reforçado, 
feito para uso intenso. Plástico de 
alta resistência (PEAD/PP), 
suportando produtos com álcool, 
limpadores neutros e soluções 
levemente alcalinas/ácidas. Bico 
com ajuste fino (névoa a jato) e 
trava de segurança. 

UND 150     R$ 0,00 

9 

CAIXA PLÁSTICA 
ORGANIZADORA, com tampa, 
capacidade 10L. Medidas 
Aproximadas: 29,3 x 41 x 13,6 cm. 

UND 40     R$ 0,00 

10 

CESTO DE LIXO TELADO 10 LT. 
Cesto de lixo com capacidade 
mínima de 10 litros, feito em trama 
(telado), confeccionado em plástico 
resistente e flexível.     

UND 100     R$ 0,00 

11 

COPO DESCARTÁVEL 200ML - 
copo plástico descartável, feito em 
polipropileno (PP), na cor branca 
ou transparente, para consumo de 
água, sucos e refrigerantes, 
capacidade 200 ml, atóxico, 
fabricado de acordo com a NBR 
14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades e 
acondicionados em caixas de 

CX 600     R$ 0,00 
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papelão com 25 centos. Deverá ter 
impresso nas caixas do produto o 
selo de aprovação ABNT NBR. 

12 

COPO DESCARTÁVEL 300ML - 
copo plástico descartável, feito em 
polipropileno (PP), na cor branca 
ou transparente, para consumo de 
água, sucos e refrigerantes, 
capacidade 300 ml, atóxico, 
fabricado de acordo com a NBR 
14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades e 
acondicionados em caixas de 
papelão com 10 centos. Deverá ter 
impresso nas caixas do produto o 
selo de aprovação ABNT NBR. 

CX 20     R$ 0,00 

13 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML - 
copo plástico descartável, feito em 
polipropileno (pp), na cor branca ou 
transparente, para consumo de 
café e chá, capacidade 50ml, 
atóxico, fabricado de acordo com a 
nbr 14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades e 
acondicionados em caixas de 
papelão com 50 centos. Deverá ter 
impresso nas caixas do produto o 
selo de aprovação abnt nbr. 

CX 24     R$ 0,00 

14 

COPO DESCARTÁVEL COM 
TAMPA 400ML - copo plástico 
descartável, feito em polipropileno 
(PP), na cor branca, para consumo 
de água, sucos e refrigerantes, 
capacidade 400 ml, atóxico, 
fabricado de acordo com a NBR 
14865, embalados em pacotes 
plásticos com 100 unidades. 
Deverá ter impresso nas caixas do 
produto o selo de aprovação ABNT 
NBR. 

PCT 100     R$ 0,00 

15 
COLHER DESCARTÁVEL - 
Reforçada, pacote com 50 
unidades. 

PCT 500     R$ 0,00 

16 
GARFO DESCARTÁVEL - 
Reforçado, pacote com 50 
unidades. 

PCT 500     R$ 0,00 
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17 

LIXEIRA RETANGULAR 
CAPACIDADE 100 LITROS,, cor 
predominante branca, com tampa, 
capacidade 100L, acionamento por 
pedal com mecanismo em haste de 
metal resistente, aro superior 
destinado a fixação da boca do 
saco de lixo. Material: polipropileno 
.  

UND 80     R$ 0,00 

18 

LIXEIRA RETANGULAR 
CAPACIDADE 25 LITROS, cor 
predominante branca, com tampa, 
capacidade 25L, acionamento por 
pedal com mecanismo em haste de 
metal resistente, aro superior 
destinado a fixação da boca do 
saco de lixo. Material: polipropileno 
.  

UND 50     R$ 0,00 

19 

LIXEIRA RETANGULAR 
CAPACIDADE 50 LITROS,, cor 
predominante branca, com tampa, 
capacidade 50L, acionamento por 
pedal com mecanismo em haste de 
metal resistente, aro superior 
destinado a fixação da boca do 
saco de lixo. Material: polipropileno 
.  

UND 50     R$ 0,00 

20 

LUVA LÁTEX  TAMANHO M- A 
Luva de Látex é confeccionada em 
látex, sem adição de pigmentação, 
portanto apresentada na cor 
natural, não estéril, modelagem 
ambidestra, com ou sem pó 

UND 500     R$ 0,00 

21 

LUVA LÁTEX TAMANHO G - A 
Luva de Látex é confeccionada em 
látex, sem adição de pigmentação, 
portanto apresentada na cor 
natural, não estéril, modelagem 
ambidestra, com ou sem pó 

UND 500     R$ 0,00 

22 

LUVA LÁTEX TAMANHO P - A 
Luva de Látex é confeccionada em 
látex, sem adição de pigmentação, 
portanto apresentada na cor 
natural, não estéril, modelagem 
ambidestra, com ou sem pó 
absorvível (talco), descartável após 
um uso. Pacote com 02 unidades 
(Par) 

UND 90     R$ 0,00 
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23 

LUVA TRANSPARENTE 
PLÁSTICA Luvas de segurança 
para proteção das mãos 
confeccionadas em polietileno de 
alta densidade, ambidestras, com 
superfícies rugosas, inodoras, 
incolores, com fechamentos feito 
por solda simples em todo o 
perímetro. Toda a face externa das 
luvas é suavemente golfradas por 
gravação multiponteada, de 
consistência atóxica e não 
perecível. Produto descartável. 

UND 80     R$ 0,00 

24 

LUVA TÉRMICA - usada para 
evitar queimadura em mãos e 
braços. Atentar para a temperatura 
máxima de proteção, se é 
suficiente para a tarefa 
desempenhada. Pacote com 02 
unidades (Par) 

UND 80     R$ 0,00 

25 
PALITO ROLIÇO DE MADEIRA, 
embalagem com 200 palitos. 

UND 100     R$ 0,00 

26 

PRATO DESCARTÁVEL 26CM, 
Prato branco raso em Poliestireno 
(PS), ideal para grandes refeições. 
Muito mais resistente e funcional, 
oferece praticidade para seu 
evento. Vendido em caixa com 250 
unidades. 

CX 10     R$ 0,00 

27 

PRATO DESCARTÁVEL 15CM - 
Prato branco raso em Poliestireno 
(PS), ideal para festas de 
aniversário. Perfeito para servir 
bolos e sobremesas, é prático e 
resistente. Vendido em caixa com 
500 unidades. 

CX 20     R$ 0,00 

28 

PRATO DESCARTÁVEL 21CM, 
Prato branco raso em Poliestireno 
(PS), ideal para refeições diversas 
como buffet. Vendido em caixa com 
250 unidades. 

CX 30     R$ 0,00 

29 

PRATO FUNDO BRANCO 12CM, 
Cor branco, caixa com 100 pacotes 
de 10 unidades Prato branco fundo 
em Poliestireno (PS). Conhecido 
como cumbuca, o prato fundo é 
ideal para sorvetes e cremes de 
açaí. Vendida em Caixa com 1mil 
unidades. 

CX 30     R$ 0,00 
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30 

PRATO FUNDO BRANCO 15CM, 
Prato branco fundo em Poliestireno 
(PS). Conhecido como cumbuca, o 
prato fundo é ideal para sorvetes e 
cremes de açaí. Vendido em caixa 
com 500 unidades. 

CX 30     R$ 0,00 

31 

KIT POTE TRANSPARENTE 
220ML em Polipropileno (PP) - 
sobretampa. Ideal para envase de 
doces secos ou em pasta, cremes, 
manteiga e biscoitos. Um produto 
com alta qualidade podendo ser 
colocado em freezer ou micro-
ondas. Vendido em caixa com 500 
unidades - potes + tampas. 

CX 10     R$ 0,00 

32 

KIT POTE TRANSPARENTE 250 
ML em Polipropileno (PP) - 
sobretampa. Ideal para envase de 
doces secos ou em pasta, cremes, 
manteiga e biscoitos. Um produto 
com alta qualidade podendo ser 
colocado em freezer ou micro-
ondas. Vendido em caixa com 500 
unidades - potes + tampas. 

CX 10     R$ 0,00 

33 

Pote Descartável Articulado 
Retangular 250ml - plástico 
resistente e transparente, esse 
pote possui tampa C/ 150 
UNIDADES 

CX 30     R$ 0,00 

34 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 100 
LITROS, Indicado para 
acondicionamento de lixo, 
reforçado, cor preto, fardo com 25 
pacotes de 05 unidades. De acordo 
com as normas da ABNT 

FD 500     R$ 0,00 

35 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 15 
LITROS, Indicado para 
acondicionamento de lixo, 
reforçado, cor preto, fardo com 25 
pacotes de 20 unidades. De acordo 
com as normas da ABNT 

FD 300     R$ 0,00 

36 

SACO DE LIXO PRETO ABNT 30 
LITROS, Indicado para 
acondicionamento de lixo, 
reforçado, cor preto, fardo com 25 
pacotes de 10 unidades. De acordo 
com as normas da ABNT 

FD 300     R$ 0,00 

37 
SACO DE LIXO PRETO ABNT 50 
LITROS, Indicado para 
acondicionamento de lixo, 

FD 300     R$ 0,00 
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reforçado, cor preto, fardo com 25 
pacotes de 10 unidades. De acordo 
com as normas da ABNT. 

38 

SACO DE LIXO 200 LITROS, 
geralmente feito de polietileno de 
baixa ou alta densidade, disponível 
em diversas espessuras (micras) e 
cores, como preto, para atender a 
necessidades específicas de 
resistência e descarte.  

FD 200     R$ 0,00 

39 
SACO GELADINHO, transparente, 
pacote com 500 unidades 

PCT 60     R$ 0,00 

40 

SACO PARA LIXO LEITOSO 100 
lts - Com símbolo infectante, 
produto deverá atender as normas 
ABNT / NBR. Pacote com 100 
unidades 

PCT 50     R$ 0,00 

41 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 13 × 25 CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos 

KG 50     R$ 0,00 

42 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 15 × 30CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos 

KG 50     R$ 0,00 

43 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 20 × 36CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos. 

KG 70     R$ 0,00 

44 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 35 × 50CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos 

KG 80     R$ 0,00 

45 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 50 × 70CM - 
Material polietileno para embalar 
mantimentos. 

KG 40     R$ 0,00 

46 
SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA 
40 × 50CM - Material plástico na 
cor branca. 

KG 130     R$ 0,00 

47 
SACOLA PLÁSTICA COM ALÇA 
50 × 70CM - Material plástico na 
cor branca. 

KG 200     R$ 0,00 

48 

SUPORTE PARA COPO 
DESCARTÁVEL DE AGUA - 
Dispenser de copo descartável 
para água ( 200ml ), com 
resistência a impactos, 
preferencialmente na cor branca, 
com tampa removível na parte 

UND 20     R$ 0,00 
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superior, com serrilhas internas 
injetadas para sustentação dos 
copos. O produto deverá vir 
acompanhado de fita dupla face 
própria para fixação, com opção de 
instalação com parafusos 

49 

SUPORTE PARA COPO 
DESCARTÁVEL DE CAFÉ - 
Dispenser de copo descartável 
para café ( 50ml ), com resistência 
a impactos, preferencialmente na 
cor branca, com tampa removível 
na parte superior, com serrilhas 
internas injetadas para sustentação 
dos copos. O produto deverá vir 
acompanhado de fita dupla face 
própria para fixação, com opção de 
instalação com parafusos. 

UND 15     R$ 0,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 0,00 

       
LOTE 02 

PRODUTOS DE LIMPEZA 

ITEM 
NOME GENÉRICO 

UND QNT MARCA 
V. 
UNIT 

V. TOTAL 

1 

ÁGUA   SANITÁRIA   -   Produto   
para limpeza à base de hipoclorito 
de sódio e água, com teor de cloro 
ativo entre 2,00%    p/p    e    2,5%    
p/p.    Produto biodegradável,         
bactericida         e germicida.      O      
produto      deverá apresentar:  
rótulo  indicando  data  de validade, 
dados do fabricante, marca, 
principio    ativo    e    composição    
do produto                e                
conteúdo líquido.Embalagem     
individual,     em plásticoresistente 
(que  não estoure no empilhamento    
e    de    acordo    com ABNT/NBR         
13390:         05/1995), 
dematerial flexível  e resistente. 
Caixa com 12 unidades de 1000 
ml. 

CX 1600     
 R$                                        

-    

2 

AMACIANTE  DE  ROUPA  -  
aspecto 
físico     líquido     viscoso,     
flagrância 

LT 

1300     
 R$                                        

-    
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variadas, solúvel em água, 
embalagem de 01 litro. 

3 

AVENTAL PLÁSTICO 
RESISTENTE - 
Napa:   avental  com   uma  das  
faces forrada em poliéster e uma 
das faces com  PVC  com  as  tiras  
soldadas  ou costuradas    e    com    
certificado    de aprovação  
(aprovado  pelo  Ministério do    
Trabalho).    Avental    em    napa 
reforçado;  medida:  1,20  x  0,70m;  
na cor     branca,     confeccionado     
com isolante            térmico            
especial, desenvolvido 
exclusivamente para uso em 
cozinha industriais, com tratamento 
impermeável; eficiente proteção 
contra o   calor   irradiado   e   
projeções   de líquidos quentes ou 
vapores. Permite o contato  com  
alimentos,  sem  risco  de 
contaminação.                    
Totalmente 
higienizável e de longa vida útil. 

UND 150     
 R$                                        

-    

4 

CERA  LÍQUIDA  -  Produto  
incolor  à 
base  de  alcalinizante.  Caixa  com  
12 unidades no minimo de 750 ml. 

CX 

60     
 R$                                        

-    

5 

DESINFETANTE PARA USO 
GERAL 
-  Desinfetante,  desinfeta,  
desodoriza, limpa e perfuma, inibe 
proliferação de microrganismos  
causadores  de  maus odores,  
deixa  um  agradável  perfume que  
permanece  após  a  aplicação  do 
produto.     AÇÃO     FUNGICIDA     
E BACTERICIDA. Ideal para 
desinfecção de louças sanitárias, 
pias, latas de lixo e ladrilhos de 
sanitários. Caixa com 12 unidades 
de 1000 ml. 

CX 1700     
 R$                                        

-    

6 DESODORIZADOR  DE  
AMBIENTE  - 
em spray, essências diversas, 
formato cilíndrico, embalagem com 
no mínimo 400ml,  com  
identificação  do  produto, marca     

UND 

400 

     R$                                        
-    
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do     fabricante,     data     de 
fabricação e prazo de validade. 

7 

DETERGENTE      LAVA-LOUÇA      
- 
Produto      Superconcentrado      
com solubilidade   rápida   e   
completa   em água com tensoativo 
e biodegradável. 
Dermatologicamente     testado     
com indicação  no  rótulo  e  PH  
aproximado de 7,5. Caixa com 24 
unidades de 500 
ml. 

CX 800     
 R$                                        

-    

8 

DETERGENTE    Tipo    AZULIM    
ou 
Similar    -    produto    
biodegradável, características físico 
químicas, acidez: 3,6   –   4,0   ml   
(NaOH   0,2N),   odor: 
perfumado,   cor:   azul,   
composição: ácido         sulfônico,         
coadjuvante, tensoativo    não    
iônico,    fragrância, corante  e  
água,  embalagem  com  1 litro, 
contendo: identificação, marca do 
fabricante,  data  de  fabricação,  
lote, data de validade e peso 
liquido. 

LT 500     
 R$                                        

-    

9 

ESCOVA DE LIMPEZA – Produto 
com base de madeira e cerdas de 
plástico resistente,       monoface,       
tamanho 
aproximado de 10 cm em formato 
oval. 

UND 

500     
 R$                                        

-    

10 

ESCOVA PARA VASO 
SANITÁRIO - 
Escova  para  vaso  sanitário  em   
fio nylon com cabo e suporte. 

UND 500     
 R$                                        

-    

11 

ESFREGÃO        MASTER        
PARA 
LAVAGEM    DE    ÔNIBUS,    
largura mínima da base em plástico 
de 35cm, cerdas  de  nylon  e  com  
espuma  para retenção     do     
champoo,     tamanho mínimo   do   

UND 100     
 R$                                        

-    
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cabo   de   1,5mt   e   com diametro 
mínimo de 28mm. 

12 

ESPONJA    DE    AÇO    –    
Produto 
confeccionado  com  fios finíssimos  
de aço,    emaranhados,    
pesando,    no 
mínimo, 60g. Fardo com 14 
Pacotes de 08 unidades). 

FD 

180     
 R$                                        

-    

13 

ESPONJA  DUPLA  FACE  -  
Esponja 
para lavagem de louças e limpeza 
em geral dupla face, sintética para 
limpeza 
- espuma de poliuretano, com 
abrasivo em  uma  face,  
antibactérias;  formato quadrado.      
Medidas      aproximadas (variável 
10%): 11 cm X 7 cm X 2 cm de   
espessura.   Caixa   contendo   60 
unidades. 

CX 150     
 R$                                        

-    

14 

INSETICIDA  AEROSOL  -  
inodoro,  a 
base de água, para moscas, 
mosquitos e baratas, frasco 300ml. 

UND 200     
 R$                                        

-    

15 

LIMPA ALUMÍNIO  -  a  base de  
ácido sulfônico, com  dados  de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data 
de  fabricação  e  prazo  de  
validade. Caixa com 12 unidades. 

CX 200     
 R$                                        

-    

16 

LIMPA  VIDRO  -  Limpador  de  
vidros com   pulverizador   em   
gatilho   que contenha  em  sua  
formulação  Lauril Éter Sulfato de 
Sódio. Validade mínima 
de 12 meses a partir da entrega. 
Caixa com 12 unidades de 500ml. 

CX 50     
 R$                                        

-    

17 

LUVAS    DE    BORRACHA    
CANO 
LONGO TAMANHO G - material 
látex natural,com     C.ª     
(certificado     de Avaliação  do  
Ministério  do  Trabalho), tamanho      
grande,     cor      amarela, 
características   adicionais   
aveludada internamente   e   
antiderrapante,   uso 

UND 1000     
 R$                                        

-    
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doméstico.     Embalagem     com     
02 unidades (Par). 

18 

LUVAS    DE    BORRACHA    
CANO 
LONGO TAMANHO M - material 
látex natural,com     C.ª     
(certificado     de Avaliação  do  
Ministério  do  Trabalho), tamanho      
grande,     cor      amarela, 
características   adicionais   
aveludada internamente   e   
antiderrapante,   uso 
doméstico.     Embalagem     com     
02 unidades (Par). 

UND 1000     
 R$                                        

-    

19 

NAFTALINA SÓLIDA  -  em  
pastilhas, embalagem plástica 
resistente de 50g. Data de 
embalamento não superior a 
30 dias. 

PCT 

300     
 R$                                        

-    

20 

PÁ   PARA   COLETA   DE   LIXO   
– 
Produto   com   base   galvanizada   
e côncava, medindo 21cm x 20cm 
com cabo de madeira, medindo 
50cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

21 

PANO DE CHÃO, fechado, (tipo 
saco de  açúcar)  alvejado,  100%  
algodão, medida:  largura  entre  40  
e  45  cm; comprimento entre 
50X80cm 

UND 3000     
 R$                                        

-    

22 

PAPEL   HIGIÊNICO   BRANCO   
DE 
FOLHA SIMPLES,  de boa 
qualidade, fabricado  a  partir  de  
fibras  naturais virgens. Deverá 
dissolver-se em água, ser  macio,  
absorvente  e  homogêneo. Não  
poderá  esfarelar  durante  o  uso, 
nem   apresentar   odor   
desagradável (não  característico),  
corte  imperfeito, enrugamento  
com   dobras,  furos  ou impurezas     
e     deverá     apresentar 
resistência     adequada     à     
tração. Embalagens   primárias   
contendo   04 rolos de 30 metros x 

FD 2000     
 R$                                        

-    
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10cm de largura, com  identificação  
do  produto,  marca do fabricante e 
data de fabricação. O 
acondicionamento    deverá    ser    
em fardos com 16 pacotes, 
totalizando 64 rolos   cada   fardo,   
sendo   que   esse deverá   ser   
uniforme   e   resistente, 
aguentando      as      condições      
de manuseio, transporte e 
estocagem. 

23 

PAPEL    TOALHA    
INTERFOLHAS, 
duas dobras, feito com fibras 
virgens, macio  e  de  boa  
qualidade,  que  não esfarele ao 
atrito com as mãos e que tenha 
boa absorção, sendo necessário no  
máximo  três  folhas  para  que  se 
obtenha  o  efeito  desejado.  
Medidas mínimas  20,0  x  20,5cm.  
Pacotes  em papel   tipo   kraft   
com   1000   folhas, contendo 
informações sobre o produto, 
marca e fabricante, sendo que 
dentro do    pacote    deverá    ter    
04    sacos plásticos    
completamente    fechados, onde   
cada   um   deverá   conter   250 
folhas,  evitando  assim  
contaminação ou desperdício em 
caso de se abrir a embalagem   de  
papel  e  não  usá-la totalmente. 

PCT 8000     
 R$                                        

-    

24 

PAPEL  TOALHA  PARA  
COZINHA  - 
branco,    macio,    absorvente,    
folha dupla,  picotado  -  Pacote 
com  2  rolos de 60 toalhas de 22 x 
20 cm cada uma. 

PCT 1000     
 R$                                        

-    

25 
PEDRA  SANITÁRIA  -  25g,  
prazo  de validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. 

UND 
3000     

 R$                                        
-    

26 

PINHO   GEL   MULTIUSO   
LIMPEZA 
GERAL,     contendo     o     nome     
do fabricante, data de fabricação e 
prazo de    validade.    Caixa    
contendo    12 unidades. 

CX 1200     
 R$                                        

-    
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27 

PRENDEDOR  DE  ROUPA  -  
material plástico,    no    mínimo    
10    cm    de comprimento, pacote 
com 12  

PCT 200     
 R$                                        

-    

28 
RODINHO DE PIA - de plástico, 
para limpeza de pia. 

UND 
100     

 R$                                        
-    

29 

RODO  PLÁSTICO  40  CM  –  
Produto 
com    base    de    plástico    
resistente, Borracha dupla porosa 
com espessura mínima de 1cm e 
cabo inclinado com comprimento 
mínimo de 120cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

30 

RODO  PLÁSTICO  60  CM  –  
Produto 
com    base    de    plástico    
resistente, Borracha dupla porosa 
com espessura mínima de 01cm e 
cabo inclinado com comprimento 
mínimo de 120cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

31 

SABÃO    EM   BARRA   NEUTRO   
- 
Sabão em barra, aspecto físico 
sólido, neutro,   glicerinado.   Caixa   
com   10 Pacotes com 05 barras de 
180g cada. 

CX 200     
 R$                                        

-    

32 

SABÃO    EM    PÓ    -    Com    
linear alquibenzeno sulfonato de 
sódio, tenso ativo      não      iônico      
e      agente antirepositores.      
Fardo      com      27 unidades de 
500 gramas 

FD 200     
 R$                                        

-    

33 

SABONETE EM BARRA - barra 
com 90  gramas.  O  produto  
deverá  indicar no  rótulo  o  
número  do  registro  no Ministério    
da    Saúde,    bem    como 
identificação do químico 
responsável. 

UND 300     
 R$                                        

-    

34 

SABONETE    LÍQUIDO    -    
Produto 
viscoso, com aroma diversos e à 
base  de  lauril  éter,  sulfato  de  
sódio, metilisotializolinona,       
edta,       ácido cítrico,cloreto   de  
sódio,   cocamida   , corante,  
fragrância,  água  deionizada com 
registro na ANVISA. (Embalagem 
de 05 litros). 

UND 400     
 R$                                        

-    
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35 

SABONETE    LÍQUIDO    -    
Produto 
viscoso, com aroma diversos e à 
base  de  lauril  éter,  sulfato  de  
sódio, metilisotializolinona,       
edta,       ácido cítrico,cloreto   de  
sódio,   cocamida   , corante,  
fragrância,  água  deionizada com 
registro na ANVISA. (Embalagem 
de 01 litros). 

UND 1300     
 R$                                        

-    

36 

VASSOURA  DE  NYLON  –  
Produto 
com  base  plástica,  dimensão  
mínima de 27cm x 5 cm, com 
cerdas de nylon medindo   09   cm,   
com   quantidade mínima  de  100  
tufos.  O  cabo  deverá ser     
revestido     de     plástico     com 
comprimento   mínimo   de   1,20   
cm. Caixa com 12 unidades. 

CX 100     
 R$                                        

-    

37 

VASSOURA DE PALHA - material 
das cerdas    palha,    material    do    
cabo madeira,  comprimento  das  
cerdas  60 cm, com cabo 
comprimento mínimo de 1,20 cm. 

UND 600     
 R$                                        

-    

38 

VASSOURA DE PELO – Produto 
com base   em   plástico/madeira   
(tratada, polida   e   pintada)   
resistente,   com dimensões 
mínimas de 27cm x 05cm, cerdas     
de     pelo     sintético     com 
comprimento mínimo (saliente) de 
5cm e  comprimento  mínimo  do  
cabo  de 120cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

39 

VASSOURA   DE   PIAÇAVA    -   
em 
piaçava    sintética,    com    base    
em plástico com  no  mínimo  30  
cm,  cabo em plástico com no 
mínimo 1,20 mts, para varrição. 
Caixa com 12 unidades 

CX 400     
 R$                                        

-    

40 

 
VASSOURÃO PIAÇAVA PARA 
GARÍ 
- em piaçava sintética, material 
cabo e base em plástico, medida 
mínima 120 cm, 40 cm largura. 

 

UND 6000     
 R$                                        

-    
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41 

ALCOOL ETILICO HIDRATADO 
EM GEL; GRADUACAO: 70° 
INPM); NAO AROMATIZADO; 
LIMPIDO; TRANSPARENTE; 
ISENTO DE RESIDUOS; ROTULO: 
CONFORME DETERMINACAO 
INMETRO; EMBALAGEM: 
CONFORME DETERMINACAO 
INMETRO; CONTEUDO: 500 GR 
COM VÁLVULA PUMP; 
VALIDADE: MINIMO 18 MESES 
DA DATA DA ENTREGA; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO 

UND 2000     
 R$                                        

-    

42 

ALCOOL GEL 70%; 
QUANTIDADE: 1000ML; 
NORMAS: DE ACORDO COM 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; 
ROTULAGEM: CONTENDO 
IDENTIFICACAO, COMPOSICAO, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, VALIDADE, 
PROCEDENCIA E REGISTRO NO 
MS/ANVISA OU NO INMETRO OU 
AINDA INFORMACAO DE 
ISENCAO DO REGISTRO NO 
ORGAO DE CONTROLE, SE FOR 
O CASO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: 

UND 2000     
 R$                                        

-    

43 

FLANELA PARA LIMPEZA 
30X40CM - Bordas com bainha. 
100% de algodão, cor amarela de 
tom forte, lisa, medidas não 
inferiores a 30x40cm. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

44 

FÓSFORO PACOTE COM /10 CX 
C/40UN Pacote não inferior a 10 
caixas e caixa não inferior a 40 
unidades. 

PCT 100     
 R$                                        

-    

45 

PANO DE PRATO - Resistente, 
100% de algodão, branco, com ou 
sem estampa, medindo 
aproximadamente 48x68 cm. O 
produto deverá conter etiqueta 
presa ao material, onde constem as 
medidas e a porcentagem de 
algodão. 

UND 1000     
 R$                                        

-    

46 

ISQUEIRO - dispositivo portátil 
utilizado para produzir fogo de 
maneira rápida e prática. 
Tradicionalmente, funciona com 
gás butano ou fluido inflamável e 

UND 400     
 R$                                        

-    
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uma faísca gerada por uma roda de 
metal que risca uma pedra, 
gerando a chama. Os isqueiros são 
amplamente utilizados para 
acender cigarros, velas e fogões. 

47 

ALGODÃO - fibra natural macia e 
resistente, obtida das sementes da 
planta do algodoeiro. Muito 
utilizado na indústria têxtil, ele é 
valorizado por sua suavidade, 
conforto, boa absorção de umidade 
e respirabilidade. Por ser 
hipoalergênico, é ideal para roupas, 
roupas de cama, toalhas e diversos 
produtos cotidianos. Além disso, o 
algodão é versátil, podendo ser 
transformado em tecidos leves ou 
mais encorpados, conforme o tipo 
de fio e a técnica de tecelagem. 50 
GRAMAS 

ROLO 200     
 R$                                        

-    

VALOR TOTAL  DO LOTE 02 
 R$                                        
-    

 
 
Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************). 

 
........................................, ... de ............... de ............. (Local)(Data) 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
OBSERVAÇÕES - INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 

a) Razão social da Proponente 

b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 

c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 

pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 

e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

f) Prazo de entrega 
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da licitante) 

 
Processo Administrativo nº 054/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas 
secretarias do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão eletrônico Nº 

005/2026, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
........................................, ... de ............... de ......... (Local)(Data) 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 
Processo Administrativo nº 054/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas 
secretarias do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão eletrônico Nº 

005/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 
........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 
Processo Administrativo nº 054/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas 
secretarias do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão eletrônico Nº 

005/2026, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
........................................, ... de ............... de ......... (Local)(Data) 

 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 

 
Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS 
INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
(Papel timbrado da licitante) 

 

 
Processo Administrativo nº 054/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas 
secretarias do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão eletrônico Nº 

005/2026, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 
 
 
 

 
........................................, ... de ............... de ......... (Local)(Data) 

 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CONFORME ARTIGO 63, IV DA LEI FEDERAL Nº 14.133 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 
Processo Administrativo nº 054/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas 
secretarias do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX],DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 

005/2026, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no artigo 63, IV da Lei nº 14.133 e em outras 

normas específicas. 

 

 
........................................, ... de ............... de ......... (Local)(Data) 

 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 
(Papel timbrado da licitante) 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas 
secretarias do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX] DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 
005/2026,  sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX- MODELO DECLARAÇÃO SOBRE PROPOSTAS ECONÔMICAS E DIREITOS 
TRABALHISTAS 

(Papel timbrado da licitante) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para aquisição de 
material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as demandas das diversas secretarias 
do município de Tanhaçu/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede 
na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 005/2026, que: 

Declaramos, sob as penas da lei, que as propostas econômicas apresentadas por esta empresa 
compreendem a integralidade dos custos necessários para o atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
da entrega das propostas. 

Comprometemo-nos, ainda, a observar e cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas 
incidentes durante a execução do contrato, não podendo alegar, em qualquer hipótese, omissão 
ou desconhecimento para fins de excludente de responsabilidade. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

........................................, ... de ............... de 

 
(Local) (Data) 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 


